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1 OBJETIVO  

 

Normatizar o processo de paramentação e desparamentação dos Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs) no expurgo do CME. 

 

2 MATERIAL 

 

• Avental impermeável de manga longa; 

• Gorro/touca descartável; 

• Luvas de procedimento e/ou de látex de cano longo; 

• Máscaras N95 e/ou máscara cirúrgica; 

• Óculos de proteção e/ou protetor facial; 

• Calçado fechado; 

• Sabão líquido; 

• Papel toalha. 

• 01 Alça para ressectoscópio; 

• 01 Ressectoscópio; 

• 01 Kit cirúrgico.   

 

3 DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1. Sequência da paramentação para recepção e conferência dos materiais: 

• Higienizar as mãos; 

• Ultilizar calçado fechado; 

• Vestir o avental impermeável; 

• Colocar a máscara N95 e/ou máscara cirúrgica; 

• Colocar o gorro/touca cobrindo os pavilhões auriculares; 

• Colocar os óculos de proteção/protetor facial; 

• Calçar o par de luvas de procedimento. 

 

3.2. Sequência da paramentação para limpeza manual dos materiais: 
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• Higienizar as mãos; 

• Vestir o avental impermeável; 

• Colocar a máscara N95 e/ou cirúrgica; 

• Colocar o gorro/touca cobrindo os pavilhões auriculares;  

• Colocar os óculos de proteção/protetor facial; 

• Calçar o par de luvas de procedimento; 

• Calçar o par de luvas de látex cobrindo o punho do avental 

 

3.3. Sequência de desparamentação com a luva de látex: 

• Retirar a luva de látex e descartar no lixo infectante; 

• Retirar o avental impermeável fazendo a pega pela parte de trás do mesmo evitando a 
área da frente que tem maior contaminação e descartar no lixo infectante; 

• Retirar os óculos de proteção/protetor facial e colocar em saco plástico identificado 
com o nome do funcionário e encaminhar para desinfecção; 

• Retirar o gorro/touca e descartar no lixo infectante; 

• Retirar a máscara N95 e/ou cirúrgica e descartar no lixo infectante; 

• Retirar o segundo par de luvas e descartar no lixo infectante; 

• Higienizar as mãos com formulação alcóolica ou água e sabão. 

 

3.4. Desparamentação sem a luva de látex: 

• Retirar o par de luvas e descartar no lixo infectante; 

• Retirar o avental impermeável fazendo a pega pela parte de trás do mesmo 

evitando a área da frente que tem maior contaminação e descartar no lixo infectante; 

• Higienizar as mãos com formulação alcóolica ou água e sabão; 

• Retirar os óculos de proteção/protetor facial e colocar em saco plástico 

identificado com o nome do funcionário e encaminhar e encaminhar para desinfecção; 

• Retirar o gorro/touca e descartar no lixo infectante; 

• Retirar a máscara N95 e/ou cirúrgica e descartar no lixo infectante; 

• Higienizar as mãos com formulação alcóolica ou água e sabão 
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